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ESTADo Do eanaNÁ
al de Casca

'tbnarssÃo DE sAUDE B essrstÊNcrA socrAltS rí-térr-
PARECER N" 33, DE 2022.

PROPOSIçÃO' Projeto de Lei no 65, de 2022. Dispõe sobre a Íeserva de vagas da mão de obra

responsável pela execução do objeto da contratação em ücitações rcaltzadas pelo Município de

Cascavel, paÍa egressos do sistema penitenciário e mulhetes vítimas de violência doméstica.

PROPONENTE: vereadores Policial Madnl/PSC, Edson Souza/MDB, Professon LlhamfPT,
Cidão da T elepar f PSB, Pedro Sampaio /PSC, Cabtal/Pl.
RELATOR: Vereador Sadi ICsiel/PODE.
VOTO DO RELATOR: Favorável.

PARECER DA COMISSÃO: Favorável.
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I _ RELATORIO

Â ptesente ptoposição detetmina que nas licitações promovtdas pela admrnisttação púbüca

rlireta e indireta do município de Cascavel com o intüto de conúatação de prestação de serviços que

prevejam o fornecimento de mão de obra, constatâ, obrígatoriamente, cláusula que asseguÍe a reserva

de vagas paÍa egÍessos do sistema perutenciário e mulheres ütimas de violência doméstica. A
üsposição de vagas não será inferior a 5o/o (cínco por cento) do número total de vagas ou vma -vaga

quando for fraçào. Â inobservância do disposto nesta Lei dutante o período de execução contratual

acarretarâ quebra de cláusula conttatual e possibiJitará a rescisão por iniciativa da administação

pública municipal, além das sanções previstas naLei no 8.666, de 1993, e alterações posteriores. Â
prorrogação de conftatos de prestação de serviços com fornecimento de mão de obra no âmbito da

administração púbüca municipal apenas podetá ser reahzzda mediante a compÍovação de maflutenção

da conttatação do número de pessoas egressâs do sistema pdsional e de mulheres vídmas de violência

doméstrca.

II - VOTO DO REI-ATOR

Atendendo ao que determina o Art. 43, IY do Regrmento Intemo desta Casa de Leis, fü
designado pelo Presidente desta Comissão paÍa seÍ o Relator do Proicto dc Lei n" 65, de 2022, ao

que apresento meu voto para análise e deüberação dos demais vereadores integtantes desta Comrssão.

A ptoposição foi enviada â esta Comrssão para emissão de pareceÍ e Íta quaüdade de Relator é

de minha competência deüberar conclusivamente sobre a matéÍía nos termos do Att. 48 e Art. 64, I
do Regimento Interno, os quais definem respectivamente as competências específicas da Comrssão de

Saúde e Assistência Social e as competências gerais das Comissões Permanentes. A proposição foi
anaüsada segundo os critédos de opoftunidade, conveniência e interesse público.

Após análise do Proieto de Lei n" 65, de 2022 entendo que o mesmo é de extrema

rmportância paru o auxflio e inserção no metcado de ttabalho de mulheres vítimas de violência

doméstica, bem como na reinserção e integração social das pessoas que cumpriram no slstema
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prisional. A situação de grave r,'uLnerabilidade social desses dois segmentos da população evidencia a

importância de tais intervenções paÍa que as vítimas de violência doméstica possam se estabelecer

financeiramente longe de seus agÍessoÍes e, no caso dos egtessos do sistema prisional, pÍomoveÍ a

reestfutnÍação de vínculos desfeitos em razão da prisão e dimrnuir a reincidência cdminal. Por isso

manifesto meu voto favoúwel à sua tramrtação.

É o meu voto.

.gd

Sadi Kisiel
Vereadot/PODE /Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

Atendendo ao que determina o Art. 64, I do Regimento Intetno da Càmara Municipal de

Cascavel, os membtos da Comissão de Saúde e Âssistência Social, poÍ sua maioda 
^c 

t^m o voto do

eminente Relator e manifestam-se pelo Patecer Favotável à trzrmrtação do Proieto de Lei no 65, de

2022.

Sala das Comissões Permanentes,

Cascavel, 28 de junho de 2022

âb"^ $"
Edson de Souza

Vereador/MDB /Presidente

Telepar
Vereadot/PSB / Secretário
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